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PORTARIA Nº 20 DE 21 DE MARÇO DE 2024

 

Dispõe sobre a designação de servidor
para função de Coordenador do Curso
de Bacharelado em Direito, no IFMG
Campus Arcos.

 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, CAMPUS AVANÇADO ARCOS , nomeado pela Portaria 101
de 04 de outubro de 2019, publicada no Boletim Eletrônico de 04 de outubro de 2019, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG no 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU
de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17. Retificada pela Portaria IFMG n° 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho, seção 2, pág.22. Considerando a Portaria n° 1078 de 27 de setembro de
2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, seção 2, pág. 20,

 

RESOLVE:
Art. 1°. DESIGNAR o servidor NILTOM VIEIRA JUNIOR, ocupante do cargo efetivo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n. 1655556, para a função de Coordenador do
Curso de Bacharelado em Direito, do IFMG Campus Arcos, sem função gratificada.

Art. 2°. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3°. Determinar que esta portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do IFMG.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferreira, Diretor(a) Substituto(a) - Campus
Avançado Arcos, em 21/03/2024, às 14:49, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1879888 e o código CRC CC627AF0.
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